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DECISÃO LIMINAR

Vistos, etc.

Trata-se de Reclamação, com pedido de medida liminar,
apresentada  por  TELEMAR NORTE  LESTE S/A  com fundamento  no
art.927, incisos III  e IV, e artigo 988, incisos II e IV, do CPC/15, bem
como no que restou  decidido  na Corte  Especial  do STJ no AgRg na
Reclamação nº 18.506/SP, e, em especial, na resolução nº 03/2016 do
STJ.

 Quanto ao mérito da insurgência, alega a reclamante, em
apertada síntese, que:

“Ora,  com  a  devida  vênia,  tendo  a  controvérsia
tratada na lide sido efetivamente decidida perante o
STJ  através  da  Súmula  356  e  do  REsp.
1.068.944/PB  (recursos  repetitivos),  cumpria  às
Turma  Recursais  dos  Juizados  Especiais
reconhecerem  a  autoridade  do  entendimento
firmado pela Corte  que tem status  de Guardiã  da
Legislação Federal.

(...).

Todavia, enquanto no Superior Tribunal de Justiça
decidiu-se pela legalidade da cobrança da tarifa de
assinatura,  decisão  proferida  pelos  reclamados
resolveu-se o litígio afirmando que referida cobrança
seria  ilegal,  DECISÃO  ESTA  QUE  AINDA  NÃO
TRANSITOU EM JULGADO0.”.

 Aduz, ainda, que é necessária a concessão de medida
liminar para suspensão do ato impugnado e do próprio curso do processo
de  conhecimento,  tendo  em  vista  a  plausibilidade  do  pedido  e  sua
fundamentação, bem como a possibilidade de dano irreparável.
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É o relatório.

Decido.

A reclamação é instituto novo no Código de Processo Civil
de 2015, sem correspondência no Código de Processo Civil revogado.

Consoante explica TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER:

”Trata-se de remédio com a específica finalidade de
garantir,  não  pura  e  simplesmente,  que  o  direito
material seja cumprido, mas, mais do que isso, de
garantir que decisões jurisdicionais (no sentido lado,
abrangendo também as súmulas vinculantes ) em� �
que  direitos  já  foram  reconhecidos,  sejam
respeitadas” (Primeiros comentários ao novo código
de processo civil: artigo por artigo. 2. ed., rev., atual.
e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p.
1.570).

E ainda completa:

”A  hipótese  de  considerá-la  recurso  fica  afastada
pela circunstância de ser cabível para impugnar atos
que  não  tem  natureza  jurisdicional,  desde  que  o
caso  se  encaixe  num dos  incisos  do  art.  988  do
NCPC” (Primeiros comentários  ao novo código de
processo civil: artigo por artigo. 2. ed., rev., atual. e
ampl.  São  Paulo:  Revista  dos  Tribunais,  2016,  p.
1.570 ).

Ou seja,  não  se  trata  de  um  simples  recurso,  mas  de
verdadeira  ação  autônoma,  cujo  ajuizamento  tem  os  seus  limites
delineados pelos incisos do artigo 988, do NCPC.

Feita  essa  breve  consideração  a  respeito  do
cabimento da Reclamação, passa-se à análise do caso dos autos.

Cuida-se  de  ação  proposta  por  consumidor  do  Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC contra a TELEMAR NORTE LESTE
S/A, concessionária de serviço público, em que se requereu a declaração
de ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura básica, ao argumento
de ofensa ao Código de Defesa do Consumidor. Foi proferida sentença
(fls. 97/105), nos termos da seguinte ementa:

“CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  TRIBUTÁRIO.  TARIFA
TELEFÔNICA.  COBRANÇA.  SERVIÇO  PÚBLICO
CONCEDIDO.  SISTEMA  REMUNERATÓRIO.
TARIFA  OU  PREÇO  PÚBLICO.  EXIGÊNCIA  DE
CONSUMAÇÃO  MÍNIMA.  PREÇO  FIXADO  EM
RAZÃO  DA  DISPONIBILIDADE  DO  SERVIÇO.
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PRELIMINARES.  INCOMPETÊNCIA  ABSOLUTA.
IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.
DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  ILEGALIDADE.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

O Juizado Especial tem competência para apreciar
demanda envolvendo relação de consumo na qual
seja parte empresa de telefonia.

O  interesse  da  agência  reguladora  no  feito  é
indireto,  não  sendo  ela  a  titular  das  obrigações
assumidas junto ao usuário.

Não  há  que  se  falar  em  pedido  juridicamente
impossível quando se está diante duma pretensão
absolutamente conforme com as normas de direito
material e processual.

Tratando-se  de  serviço  efetuado  em  prestações
sucessivas,  o  prazo  para  reclamação  sobre  o
mesmo  reinicia-se  a  cada  nova  prestação,  não
havendo que se falar em decadência pelo decurso
do prazo de noventa dias em tal hipótese.

Preliminares que se rejeitam.

Em havendo ocorrência de tarifa ou preço público,
diferentemente da taxa, sua cobrança não pode ser
efetivada  em  razão  da  mera  disponibilidade
utilização pelo usuário.

Assim, subsume-se ilegal a exigência dum consumo
mínimo  imposta  ao  consumidor  dos  serviços  de
telefonia.

À empresa prestadora dos serviços de telefonia só é
lícito faturar os pulsos efetivamente utilizados pelo
consumidor,  devendo  abster-se  da  cobrança  da
assinatura telefônica.

Procedência em parte do pedido.” (fls. 97/105).

Na seqüência, foram opostos Embargos de declaração e
recurso  inominado  (fls.  113/130),  sendo  os  embargos  rejeitados  (fls.
135/136),  mesmo  resultado  alcançado  pelo  recurso  inominado
(fls140/147). Confira-se a ementa deste último julgado:

“JUIZADO  ESPECIAL  CIVIL.  RECURSO
INOMINADO.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA  DE
TARIFA  TELEFÔNICA.  COMPETÊNCIA.
AUTARQUIA  FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  EVIDENCIADO.  COMPETÊNCIA  DA
JUSTIÇA  ESTADUAL.  COBRANÇA  SEM
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PREVISÃO  LEGAL.  TARIFA  ILEGAL.
MANUTENÇÃO  DE  DECISÃO.  IMPROVIMENTO
DO  RECURSO.  -  Compete  à  Justiça  Estadual
processar  e  julgar  feitos  relacionados  a
concessionárias  de  serviços  públicos  federais,
desde  que  a  causa  de  pedir  e  o  pedido  digam
respeito  à  relação  de  consumo  que  envolve  o
contrato entre usuário e prestadora de serviços. - A
cobrança  de  tarifa  de  assinatura  mensal,  mantida
por força de resolução administrativa, não encontra
amparo  jurídico,  eis  que  não  é  prevista  em lei  e
afronta  princípios  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.  -  Recurso  conhecido  e  desprovido.”
(fls.140/147).

Opostos  novos  Embargos  de  Declaração  (fls.  150/164),
estes foram rejeitados (fls. 171/173). 

Conforme  se  verifica,  a  reclamante  esgotou  todos  os
instrumentos processuais possíveis em busca da aplicação, no caso dos
autos,  do  entendimento  agora  pacífico  na  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, nos termos do enunciado  356 de sua Súmula, de
que é legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de
telefonia fixa. Essa orientação restou consignada, ainda, no julgamento
do  REsp.  1.068.944/PB,  Rel.  Min.  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  DJe
09.02.2009, efetuado sob o rito do art. 543-C do CPC. Confira-se:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.
SERVIÇOS  DE  TELEFONIA.  DEMANDA  ENTRE
USUÁRIO  E  CONCESSIONÁRIA.  ANATEL.
INTERESSE  JURÍDICO.  LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO.  INEXISTÊNCIA.  TARIFA
DE  ASSINATURA  MENSAL.  LEGITIMIDADE  DA
COBRANÇA. SÚMULA 356/STJ.

1. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas da 1a.
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que,  em demandas
sobre  a  legitimidade  da  cobrança  de  tarifas  por
serviço de telefonia,  movidas por  usuário  contra a
concessionária,  não  se  configura  hipótese  de
litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, que,
na condição de concedente do serviço público, não
ostenta interesse jurídico qualificado a justificar sua
presença na relação processual.

2.  Conforme  assentado  na  Súmula  356/STJ,  é
legítima a cobrança de tarifa  básica pelo uso dos
serviços de telefonia fixa. 
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3.  Recurso  especial  provido.  Acórdão  sujeito  ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08.”

Portanto, conclui-se estar configurada a divergência entre
o acórdão prolatado pela Turma Recursal da Quarta Região - Comarca
de Sousa/PB e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 Por tais fundamentos, deve ser admitido o processamento
da presente  reclamação e deferido  o pedido  liminar,  suspendendo os
efeitos da decisão reclamada até o final julgamento da reclamação.

Ante  o  exposto,  defiro  a  medida  liminar e  admito  o
processamento da reclamação, nos termos da fundamentação acima.

Oficie-se  à  autoridade  reclamada,  solicitando-lhe
informações.

Intime-se a parte interessada.

Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  Estadual  para
parecer, no prazo legal.

Publique-se.

Intimem-se.

Comunique-se. 

João Pessoa, 29 de Julho de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento

Relator convocado
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